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ANEXO VI

FLUXOGRAMA

Id: 2461696

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

PROGRAMA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
COORDENADORIA EXECUTIVA

ATO DO COORDENADOR

PORTARIA SEAS/PSAM Nº 10 DE 02 DE MARÇO DE 2023
CRIA A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO SEAS/PSAM Nº 001/2023.

O COORDENADOR EXECUTIVO DO PROGRAMA DE SANEAMEN-
TO AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais previstas no art.
7º do Decreto Estadual nº 42.931/2011 c/c o Decreto Estadual nº
45.600/2016, aliado ao constante no Processo n° SEI-
070028/000089/2021;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar a servidora Fabiana da Cruz Barreto Machado - Id.
Funcional nº 5098442-0 como Gestora do Contrato SEAS/PSAM nº
001/2023, na forma do art. 12 do Decreto Estadual nº 45.600/2016.

Art. 2º - A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Contrato
SEAS/PSAM nº 001/2023 terá a seguinte composição:

Membros: Emerson Romão da Silva - Id. Funcional nº 51042509
(Presidente)
João Leandro de Oliveira Filho - Id. Funcional nº 5006866-0;

Suplente: Elisângela Vieira Alves da Silva - Id. Funcional nº 2028792-5.

Art. 3º - Em casos de impedimento do titular, a presidência da
Comissão será exercida pelo servidor João Leandro de Oliveira Filho -
Id. Funcional nº 5006866-0.

Art. 4º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2023
CLAUDINO VICTOR DO ESPÍRITO SANTO

Coordenador Executivo do Programa de Saneamento Ambiental

Id: 2461594

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

I N S T I T U TO E S TA D U A L DO AMBIENTE

ATO DO PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

RESOLUÇÃO INEA Nº 271 DE 01 DE MARÇO DE 2023

INSTITUI O REGIME DIFERENCIADO DE TRA-
BALHO NO ÂMBITO DO INSTITUTO ESTA-
DUAL DO AMBIENTE (INEA), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO ESTA-
DUAL DO AMBIENTE EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições legais
que lhe confere a Lei Estadual nº 5.101, de 04 de outubro de 2007, o
art. 2°, parágrafo único, inciso I, do Decreto Estadual n° 46.619, de
02 de abril de 2019, na forma que orienta o Parecer RD n.º 02/2009,
da Procuradoria do Inea, e conforme deliberação do Conselho Diretor
do Inea, em reuniões realizadas nos dias 14 de fevereiro de 2023 e
24 de fevereiro de 2023, processo administrativo nº SEI-
070002/012478/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º- Instituir o regime diferenciado de trabalho como política per-
manente de gestão de pessoas no âmbito do Instituto Estadual do
Ambiente (INEA).

§1º - O regime diferenciado de trabalho é composto pelas modalida-
des:
i) regime de trabalho remoto; e
ii) regime de trabalho flexível.

§2º - O regime de trabalho remoto compreende a modalidade de
prestação de jornada laboral na qual o servidor exerce suas atribui-
ções específicas em local diverso ao atribuído pelo agente público, ou
seja, fora das dependências físicas da Autarquia.

§3º - O regime de trabalho flexível compreende a modalidade de
prestação de jornada laboral na qual o servidor exerce suas atribui-
ções específicas em horário diverso ao atribuído pelo agente público,
ou seja, fora da grade fixa da Autarquia.

Art. 2º - O exercício das atribuições específicas de cada agente pú-
blico durante o regime diferenciado de trabalho deve seguir as dire-
trizes e as condições estabelecidas nesta Resolução.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 3º - Para os fins de que trata esta Portaria, define-se:
I - agente público: empregados ou servidores públicos ativos e ocu-
pantes exclusivamente de cargo em comissão;
II - chefia imediata: agente público ocupante de cargo em comissão,
ou designado para responder pelo expediente de determinada unida-

de, ao qual se reportam diretamente agentes públicos com vínculo de
subordinação direta;
III - unidade: subdivisão administrativa responsável pelo cumprimento
de atribuições específicas, sendo dotada de agente público ocupante
de cargo em comissão, ou designado para responder pelo expedien-
te;
IV - atribuições específicas: conjunto de ações, a cargo de cada uni-
dade, requeridas para a entrega de bens e produtos ou para a pres-
tação de serviços, sendo conduzidas pelos agentes públicos; e
IV - atribuições específicas: conjunto de ações, a cargo de cada uni-
dade, requeridas para a entrega de bens e produtos ou para a pres-
tação de serviços, sendo conduzidas pelos agentes públicos; e

Art. 4º - O Conselho Diretor (CONDIR) do INEA é o órgão respon-
sável por deliberar quais as unidades administrativas suscetíveis à
adoção do regime diferenciado de trabalho em cada modalidade, a
partir das indicações prévias de cada diretoria.

§1º - É vedada a adesão ao regime diferenciado de trabalho em cada
modalidade pelos agentes púplicos que exerçam funções de atendi-
mento ao público externo ou que suas funções dependam de equi-
pamentos alocados nas dependências do órgão.

§2º - O regime diferenciado de trabalho em cada modalidade é fa-
cultado somente aos agentes públicos integrantes das unidades ad-
ministrativas suscetíveis previamente definidas, não constituíndo-se,
portanto, direito ou dever dos mesmos.

Art. 5º - Os agentes públicos interessados em ingressar no regime
diferenciado de trabalho devem submeter o pleito à apreciação da
chefia imediata via requerimento formal, o qual deve ser objeto de
processo administrativo próprio.

Art. 6º - As chefias imediatas têm a incumbência de apreciar os re-
querimentos formais de cada agente público com vínculo de subor-
dinação direta, devendo fundamentar tecnicamente a autorização pré-
via, ou a recusa, do regime diferenciado de trabalho e submeter ao
Diretor responsável, para autorização final.

Parágrafo Único - Em caso de autorização prévia do regime diferen-
ciado de trabalho, a chefia imediata deve submeter ao Diretor respon-
sável, que se favorável, enviar o processo administrativo à Gerência
de Gestão de Pessoas, da Diretoria de Gente e Gestão, para que
proceda ao devido registro nos respectivos assentamentos funcionais.

Art. 7º - A renovação da autorização do regime diferenciado de tra-
balho se dá a cada seis meses ou um ano, a critério da unidade ad-
ministrativa, sendo admitida somente nos casos em que for compro-
vado o cumprimento satisfatório das atribuições específicas do agente
público no período imediatamente anterior.

Parágrafo Único - Em caso de renovação da autorização do regime
diferenciado de trabalho, a chefia imediata deve informar, no mesmo
processo administrativo próprio, ao Diretor responsável e à Gerência
de Gestão de Pessoas, da Diretoria de Gente e Gestão, para que
proceda ao devido registro nos respectivos assentamentos funcionais.

Art. 8º - O registro da jornada laboral dos agentes públicos sob o
regime diferenciado de trabalho, em qualquer modalidade, deve seguir
os ditames da Portaria INEA/PRES n° 1061/2021, a qual dispõe sobre
o controle interno e procedimentos relativos ao controle de frequência
dos servidores públicos do INEA e dá outras providências.

Art. 9º - A adesão ao regime diferenciado de trabalho é vedada aos
agentes públicos que:
I - pela natureza da atividade, não seja possível o exercício do regime
diferenciado; e
II - não possuam, em sua residência ou local de trabalho alternativo,
estrutura compatível com aquela exigida pelo regime de trabalho re-
moto no art. 10, ressalvados os casos previstos no § 2º e art. 22, II,
desta Resolução.

CAPÍTULO II
DO REGIME DE TRABALHO REMOTO

Art. 10 - É admitida a modalidade de trabalho remoto aos agentes
públicos integrantes das unidades suscetíveis ao regime diferenciado
de trabalho que atendam as seguintes condições, desde que devida-
mente autorizado pela chefia imediata e Diretor responsável, via re-
querimento formal:
I - possuir computador pessoal que contenha sistemas e programas
suficientes para o adequado cumprimento de suas atribuições espe-
cíficas, por suas próprias expensas;
II - marter acesso à rede mundial de computadores de forma ininter-
rupta e satisfatória acessível a qualquer tempo durante a jornada la-
boral, por suas próprias expensas;
III - garantir meio de comunicação telefônica e eletrônica acessível a
qualquer tempo durante a jornada laboral, por suas próprias expen-
sas;
IV - fazer uso de pastas compartilhadas e aplicativos de documentos,
planilhas e apresentações, via rede mundial de computadores, que
permitam o acesso simultâneo por mais de um usuário;
V - possuir aplicação que permita o acesso remoto à sua estação de
trabalho situada nas dependências do órgão via conexão protegida
Rede Privada Virtual (VPN); e
VI - exercer funções e atividades compatíveis com o trabalho remoto
que permitam a mensuração objetiva da produtividade sob a mesma

performance e qualidade desempenhadas na condição de trabalho
presencial.

§1º Verificada a adequação tanto em termos de aspectos objetivos
acerca do desempenho prévio quanto em termos de aspectos subje-
tivos acerca do perfil de cada agente público pretendente, terão prio-
ridade os seguintes grupos:
a) gestantes e lactantes;
b) maiores de 65 anos;
c) portadores de alguma deficiência; e
d) agentes públicos com mobilidade reduzida ou restrição médica.

§2º - Não são de responsabilidade do INEA, os custos decorrentes do
trabalho remoto, como gastos com energia elétrica e com acesso à
rede mundial de computadores, bem como depreciação dos móveis e
equipamentos próprios utilizados, os quais são de total responsabili-
dade do agente público, por se tratar de regime facultativo.

Art. 11 - O agente público para aderir ao regime diferenciado de tra-
balho, na modalidade de trabalho remoto, deve instruir processo ad-
ministrativo próprio com a seguinte documentação:
I - requerimento formal, justificando o interesse em aderir ao regime
diferenciado de trabalho, na modalidade de trabalho remoto, e ates-
tando o cumprimento integral das condições dispostas no Art. 10.
II - plano de trabalho, na forma do Anexo I, contendo os objetivos ou
indicadores a serem perseguidos durante o período subsequente, ca-
da qual com seu respectivo prazo estimado e meta atrelada; e
III - termo de adesão, na forma do Anexo II, contendo as qualifica-
ções funcionais e os meios de comunicação, bem como concordância
explícita acerca das condições de adesão ao regime diferenciado de
trabalho.

Parágrafo Único - A autorização para o cumprimento de regime di-
ferenciado de trabalho, na modalidade de trabalho remoto, é um ato
discricionário, que deve ser devidamente fundamentado em critérios,
tanto objetivos acerca do desempenho, quanto subjetivos acerca do
perfil de cada pretendente.

Art. 12 - A quantidade de agentes públicos por unidade, sob o regime
diferenciado de trabalho na modalidade de trabalho remoto, não pode
ultrapassar o limite diário de 50% de efetivo total de cada unidade.

Parágrafo Único - Somente é admitido ultrapassar o limite diário de
50% naquelas unidades em que seu efetivo total for inferior a dez
agentes públicos, desde que a chefia imediata ateste o pleno funcio-
namento da unidade administrativa mediante a apresentação de pro-
dutividade individual e por equipes que comprove tal condição.

Art. 13 - A jornada laboral remota dos agentes públicos, sob o regime
diferenciado de trabalho na modalidade de trabalho remoto, não pode
ultrapassar o limite de três dias úteis a cada semana, sob o mesmo
horário laboral de 9h às 18h, observado o intervalo de uma hora para
o almoço, cumprido na modalidade de trabalho presencial.

Parágrafo Único - É vedada a acumulação de dias naquelas sema-
nas em que, eventualmente, o agente público não tenha usufruído o
trabalho remoto por quaisquer circuntâncias.

Art. 14 - Os agentes públicos sob o regime diferenciado de trabalho,
na modalidade de trabalho remoto, somente fazem jus ao auxílio para
deslocamento entre a residência e o trabalho, e vice-versa, naqueles
dias em que houver a efetiva locomoção para trabalho presencial.

§1º - As chefias imediatas devem informar mensalmente a composi-
ção das escalas de trabalho à Gerência de Gestão de Pessoas, da
Diretoria de Gente e Gestão, para fins de aquisição de vale-transpor-
te.
§2º - Assegura-se a compensação, no mês subseqüente, dos valores
despendidos com vale-transporte.
§3º - O agente público não faz jus ao recebimento de auxílio trans-
porte, de adicional por prestação de serviço extraordinário ou de adi-
cional noturno nos dias de trabalho remoto.

Art. 15 - Constituem deveres dos agentes públicos que aderirem ao
regime diferenciado de trabalho, na modalidade de trabalho remoto:
I - perseguir os objetivos, indicadores, metas e prazos dispostos no
seu Plano de Trabalho, segundo prioridades estabelecidas pela chefia
imediata;
II - dar ciência recorrente à chefia imediata sobre os andamentos dos
trabalhos, bem como apontar eventuais dificuldades, dúvidas ou inter-
corrências que possam afetar o seu cumprimento;
III - apresentar relatórios mensais de atividades que retratem o an-
damento dos trabalhos até aquele momento;
IV - comunicar prontamente à chefia imediata quando não possuir
condições de realizar suas atividades sob o regime remoto por quais-
quer motivos;
V - preservar o sigilo dos conteúdos da repartição acessados ou pro-
duzidos remotamente;
VI - manter os meios de comunicação telefônica e eletrônica atuali-
zados e disponíveis de modo a estar sempre acessível durante a jor-
nada laboral a fim de garantir a troca de informações instantânea;
VII - atender às convocações a qualquer tempo para comparecimento
às dependências do órgão, sempre que requisitado pela chefia ime-
diata;
VIII - zelar por quaisquer equipamentos disponibilizados pelo órgão,
mantendo-os em perfeitas condições de funcionamento; e
IX - apresentar relatório circunstanciado final sobre o cumprimento,




